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Gamara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO

GABINETE VEREADORA ROSEMARY P. V. ROVETTA

PROJETO DE LEI N° 67 / 2013

.  L' 1 ,rc\'Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE
rimara Municíoai de Anchieta ito)Gamara URuniup ^^^I^aranguejeiros de anchieta".
Aprovado por.^ n .cn i m
Sala das Sessdps _o.

Presidente

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, aprova e o chefe do poder Executivo sanciona a seguinte Lei.

Art.1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de

Caranguejeiros de Anchieta, CNPJ n° 10.981.479/0001-48, com sede em

Anchieta/ES. Esta é uma entidade civil, sem fins lucrativos com a finalidade de

promover, controlar a pesca ou apreensão de crustáceos; defender, fortalecer,

incentivar e implementar toda e qualquer ação de interesse coletivo ^ps
caranguejeiros associados e de suas famílias. ^

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 25 de Novembro de 2013.
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Da Dretoria Execiíiva

Art. 16-A Diretora Executiva, compor-se-á de:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Tesoureiro;
IV - Secretário;

® associaçSo, oPresictente eleito poderá nomear oufros sócios, como voluntários, para auxiliá-lo
nas diversas atividades que fazem parte da finalidade da associação, ficando
seus atos sob a responsabilidade do Presidente, que poderá exonerá-lo a
qualquer tempo.

Art. 17- São atribuições do Presidente:

I - Representar judicial e extrajudicialmente a associação;
II - Convocar sessão extraordinária da Assembléia Geral;
III - Coiwocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e da
Assemblaa Geral;
IV - Assinar cheques, juntamente com o tesoureiro.
V- Assinar qualquer documento que importe em obrigação à associação desde
que devidamente autorizado pela Assembléia Geral.
VI -^sinar escritura ou documentos de aquisição ou alienação de bens desde
que devi Jirnente autorizado pela Assembléia Geral quando o bem ultrapassar o
valor de 02 (dois) salários-mínimos regiorsl da época;
VII - Assinar correspondências emitidas pela associação.
VIII - i^esentar na primara sessão ordinária de cada ano, a prestação de
contas do ano anterior. ^ ^

Art. 18 - É atribuição do Vice-Presidente substituir o Presidente em caso de sua
ausência ou impedmento;

Art. 19 - São atribiições do Tesoureiro:

I -- Preparar e apresentar balanços anuais, ao Conselho Rscal, bem como
balancetes e prestações de contas por solicitação da Presidência-
II - Assinar os cheques em conjunto com o Presidente;

L"/"" dúvidas contábeis dos associados, ceando solicitado;IV - Manter em dia todos os livros de escrituração da associação-
^  obrigações financeiras da associação, quando houver
cisponibilidade de fundos;
VI - Zelar pela boa siti^ção financeira da associação, naquilo que for possível.

Art. 20 - São atribiações do Secretário:
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Da Junta Beitoral

Art. 28 - A Junta Beltoral compõe-se de 03 (três) membros.

Art. 29 - Os membros cfô Junta Beitoral deverão saber ler e escrever.

"L ̂  Beitoral será presidida pelo membro que dispor de^colandade mais elevada e em caso de igualdade, pelo membro de maior
Idade entre os iguais.

Art. 31 - A Junta Eleitoral reunir-se-á 30 (trinta) dias antes do prazo máximo
previsto para a pii>licaç3o do edital de convocação de inscrição das chapas
para a eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e da própria Junta
Beitoral, ou excepcionalmente quando houver qualquer outra eleição na
Associação, para a iniciação dos preparativos da eleição.

Art. 32 - São atribuições da Junta Eleitoral:

I - Realizar todas as atividades inerentes às eleições, desde o edital de
convocação de inscrição das chapas até o enpossamento dos eleitos.
II - Ctoedecer às regras das eleições previstas neste estatiio.
III — Requisitar às autorídactes competentes o apoio necessário à realização das
eleições, inclusive com relação à sepjrança.
IV - Decidir sobre as impugnações e os recursos apresentados pelos
associados ou pelas chapas.
V- Proclamar os resultados das eleições.
VI - Empossar os eleitos.

Das eleições:

Art. 33 - As eleições para a ocupação dos cargos previstos na Diretoia
Execiliva, Conselho Fiscal e Junta Eleitoral ocorrerão a cada 02 (dois) anos
sempre no mês de maio.

Art. 34 - Cacte associado só poderá concorrer a 01 (um) dos cargos de cada
vez.

Art. 35 - As chapas deverão ser inscritas em até 60 (sessenta) dias antes do dia
previsto para a realização da eleição.

Art. 36 - O edital de convocação para inscrição das chapas deverá ser publicado
pela Junta Eleitoral com até 30 (trinta) dias de antecedência do fim do prazo
para a inscrição de chapas.
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tar ufesArt. 37 - Aíé o último da da inscrição, todos os candidatos deverão e'
com as suas mensalidades, sob pena de indeferimento de sua inscrição^

Art. 38 - Só poderão concorrer ao plefto associados maiores de 25 (wnte e
dnco) anos completos na data cfe posse.

Art. 39 — 0 associado cfemitido ou excluído não poderá votar e nem ser votado.

Art. 40 — Qualquer decisão da Junta Eleftoral poderá ser inpugnada por escrito,
desde que apresentada de forma fundamentada.

Art. 41 - A propaganda poderá ser feita até dois dias anterior à eleição.

Art. 42 - A associação adota como demais regras para a eleição, as previsões
contidas no Código Eleitoral (Lei Federal n®. 4.737/65 e suas modificações), bem
como as regras impostas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Espirito
Santo e o Tribunal Superior Eleitoral.

PARÁGRAFO ÚNICO: As novas regras de eleição serão adotadas já nas
próximas eleições.

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43 — Qjalquer menforo com mandato eletivo que não cumprir as
determinações deste Estatuto, poderá perder o seu cargo por decisão de 2/3
(dois terços) cfe Assembléia Geral, após a tramitação de processo iniciado pelo
Presidente de ofício e a pedido de qualquer associado, ocasião em que o
acusado poderá exercer o seu dreito de defesa.

Art. 44 - Perderá automaticamente, o mandato todo e qualquer membro da
Pretória ^ecutiva, do Conselho Fiscal ou da Junta Eleftoral que faltar a 03
(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem prévia justificativa
fundamentada.

Art. 45 — Octxrendo vacâircia, cfefínitiva ou temporária, nos cargos el^ivos da
associação haverá a substituição de acordo com a ordem da suplência indicada
pelas chapas por ocasião do seu registro.

Art. 46 - Na Associação dos Caranguejeiros de Anchieta - ACATA, não se
ji^rmftirá quaisquer preconceitos ideológicos, políticos, partidários, reli^oso, de
raça, cor e condição social.

Art. 47 — Todos os cargos eletivos (fe Associação dos Caranguejaros de
Anchieta - ACATA, serão exercidos em caráter de gratuidade ^, 2



Art. 48 - A Associação dos Caranguejeiros de Anchieta - ACATA sd^^oderá^er
dssolvlda em Assanbléia Geral, convocada especialmente para esse^ífíConde
estejam presentes pelo menos ̂ 3 (dois terços) dos associados, em pleno gozo
de seus direitos sociais, devendo tal decisão ser tomada pelo menos por 2/3
(dois terços) dos presentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de dissolição, os bens da Associação de
Carangu^eiros de Anchieta - ACAT/^ serão doados a uma Entidacte filantrópica,
ou outra cio mesmo gênero, que funcione denfro do próprio bairro.

Art. 49 - Este estatuto poderá ser modificado por proposta de qua quer um dos
assodados, em sessão extraordinária em qt» eáejam presentes pelo menos
metades mais um dos associados em dia com a contribuição e por votação
favorável de metade mais um dos presentes.

Art. 50 - O presente estatuto entra em vigor na data ck pifclicação de sua
aprovação em Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 51 - Revogam-se as disposições em contrário

Anchieta/ES, 23 de janeiro de 2CK)9.
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Conjprovaste de inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página 1 de 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral.

i
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.981.479/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/07/2009

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE CARANGUEJEIROS DE ANCHIETA - ACATA

título do estabelecimento (nome de fantasia)

ACATA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO

R GERALDINO BARBOZA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

29.230-000

BAIRRO/DISTRITO

NOVA ANCHIETA

MUNICÍPIO

ANCHIETA

UF

ES

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/07/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 24/07/2009 às 09:17:11 (data e hora de Brasília).

Voltar

A RP.B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
.Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva Comprovante.asp 24/07/2009



ATA DA ASSEMBLÉIA DE VOTAÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE CARANGUEIJO DE ANCHIETA/ES

Aos 04 (quatro) dias do mês de Novembro de 2011 (dois mil e onze),das
14 Horas às 17 horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Agricultura,

Pesca e Abastecimento de Anchieta/ES, foi realizada a Assembléia para

Votação da nova diretoria da Associação dos Catadores de Caranguejo de

Anchieta/ES. Estiveram presentes a quantidade de 11 (onze) pessoas (em
anexo), onde votaram e assinaram, tornando a chapa ManguezaI Eleita
com totalidade dos votos. A chapa ManguezaI se fazia composta por:

Jadir Purcíno - Diretor Presidente RG 348.517-ES e CPF 527.213.887-20;

Fernando Muluio - Vice- presidente RG 37.989 e o CPF 007.958.047-50,

Maria da Penha Rodrigues Victor - Secretária CPF 134.562.637-16 e

Marina Mendonça Rodrigues - Tesoureira CPF 113.782.907-98. E nada

mais havendo, foi encerrado a presente ata, sendo ela a de constituição
da associação e que foi assinada pelas pessoas abaixo nominadas e que a

assinaram.

Jadir Purcino

Diretor Presidente

^VVUaÍ\a)o&
Fernando Muluio

Vice-Presidente

nYlcouxo cUx. .
Maria da Penha Rodrigues Victor

Secretária

Marina Mendonça Rodrigues

Tesoureira





CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

PODER LEGISLATIVO

Comissão de Legísiação, Justiça e Redação Final

PARECER n" 87/2013

Referência: Projeto de Lei n° 67/2013

Assunto: Declara de Utilidade Pública a Associação de Caranguejeiros de

Anchieta.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento interno desta Casa de Leis, o Exm°. Sr.

Presidente recebeu a proposta e determinou a ieitura plenária. Na sessão ordinária do

dia 26.11.2013 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados às comissões

para manifestação técnica, o qual passamos a tecer.

II- Análise:

Esta Comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão que o mesmo é

legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a presente propositura da

mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto formal, ou seja, através do

Projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades legais, em especial quanto a

iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material termos que o conteúdo normativo é

adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos.

Sobreleva destacar que esta Comissão, analisando os documentos inseridos no citado

Projeto de Lei, constatou que todos os pressupostos essenciais foram atendidos, ou

seja: a) - A Associação possui personalidade jurídica há mais de um (01) ano; b) -

não possui fins lucrativos; e, c) - não existe qualquer remuneração aos diretores,

conforme estabelecido no artigo 47 do Estatuto da referida Associação.

No mais, não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e aprovação.



'li

CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

PODER LEGISLATIVO

III - Conclusão:

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto supra mencionado.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2.013.

Valb : SalarinI

Relator

Os Membros desta Comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu relator.

1  1 ll - — \

RGtisorPmattos dos Santos

Presidente ija CLJR 1 y

Membro da CLJR _—



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n" 67/2014, de autoria do Poder Legisiativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados rx) artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 25 de Novembro de 2014.

PRESiDENTE DA GAMARA

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 002/2014

Declara de Utilidade PúbJca a Associação

de Caranguejeiros de Ancaieta.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°
04/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário desta Casa, na

sessão ordinária do dia 04/02/2014, o Projeto de Lei n° 67/2013, de autoria do Poder

Legislativo (vereadora Rosemary Rovetta), que Declara de Utilidade Pública a

Associação de Caranguejeiros de Anchieta.

PROJETO DE LEI N° 67/ 2013

Declara de Utilidade Pública a Associação

de Caranguejeiros de Ancaíeta.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° - Fica declarada de utilidade Pública a Associação de
Caranguejeiros de Anchieta, CNPJ n° 10.981.479/0001-48, com sede em

Anchieta/ES. Esta é uma entidade civil, sem fins lucrativos com a finalidade de

promover, controlar a pesca ou apreensão de crustáceos: defender, fortalecer,

incentivar e implementar toda e qualquer ação de interesse coletivo dos

caranguejeiros associados e de suas famílias.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubi cação.

Anchieta/ES, 05 de Fevereiro de 2014.

ÜRRÂ VIZZONI MEZADRI

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta

CARLOS WAL^ TÜíaLlNÀRníElSGUZA DILERMANDO MELO DE SOUZA JÚNIOR
yíce Presidente Secretáro

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, REALIZADA
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2014. Às dezoito horas do dia quatro de fevereiro do ano de dois mil e
catorze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a presidência da
Vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri, que após ter declarado aberta a sessão, solicitou que se
fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todos. Após foi
aprovada a ata da sessão ordinária anterior, ata do dia 28/01/2014. Em seguida, foi lido o material
do expediente, onde constava: 1) Indicação n° 03/2014 de autoria da Vereadora Robson Mattos dos
Santos; 2) Requerimentos n°s 036/2014 e 056/2014 de autoria da Vereadora Dalva da Matta Igreja,
aprovado por unanimidade; 3) Requerimento n° 039/2014 de autoria da Vereadora Terezinha V.
Mezadri, aprovado por unanimidade; 4) Requerimentos n°s 044/2014, 045/2014 e 046/2014 de
autoria do vereador Dilermando Melo, aprovados por unanimidade; 5) Requerimentos n°s 048/2014
e 049/2014 de autoria da Vereadora Rosemary P. V. Rovetta, aprovados por unanimidade; 6)
Requerimentos n°s 037/2014, 043/2014, 054/2014 de autoria do Vereador Válber José Salarini,
aprovados por unanimidade; 7) Projeto de Lei n° 013/2014 - Dispõe sobre denominação de próprio
público e dá outras providências, de autoria da Vereadora Terezinha V. Mezadri; 8) Projeto de
Resolução n° 04/2014 - Dispõe sobre Criação de Comissão Especial para Revisão da Lei Orgânica
Municipal e do Regimento Interno, de autoria da vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri; 9) Projeto
de Lei n° 014/2014 - Dispõe sobre a denominação de logradouro público, denominando Avenida
Dorvalina Téles, localizada no bairro Alvorada, de autoria do Vereador Robson Mattos; 10)
Requerimento verbal de voto de pesar pelo falecimento do Sr. Valdir Freire, que faleceu no ultimo
domingo (02/02), aprovado por unanimidade; 11) Requerimento verbal de autoria do Vereador
Jocelém G. de Jesus ao Secretário Municipal de Infi-aestrutura, solicitando a pavimentação da rua ao
lado da escola Novo Horizonte que vai até à casa do Sr. Cícero. E outra pavimentação na rua ao
lado direito que vai até à casa do Sr. Darcy Belmont, que foi aprovado por unanimidade.; 12)
Requerimento verbal de autoria da Vereadora Dalva da Matta Igreja ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, uma vez que esta vereadora fora procurada pelos moradores da comunidade de Pé do
Morro, onde requereram que a mesma, solicitasse o reparo no Bueiro da comunidade, pois a
manilha encontra-se quebrada. Aprovado por unanimidade; 13) Requerimento verbal de autoria da
vereadora Dalva da Matta Igreja, solicitando ao Secretário Municipal de Infraestrutura, que
providencie o recolhimento de entulho na comunidade de Nova Anchieta, no qual, o acúmulo destes
vem trazendo um desconforto para a população. Aprovado por unanimidade; 14) Requerimento
verbal de autoria do Vereador Dilermando Melo, solicitando ao secretário Municipal de
Infraestrutura, que construa um mirante de eucalipto tratado no Monte Urubá, em Belo Horizonte.
Aprovado por unanimidade.; 15) Of. PMA/GAB n° 38/2014 , retificando o objeto do Of.
PMA/GAB n° 34/2014, que passa a ser retirada do PE 53/2014; 16) Ofício co Grupo de hoteleiros
e comerciantes do município de Anchieta, solicitando que os vereadores modificação na lei 852 de
4 de novembro de 2013 que controla a sonorização no município, já que na sua aprovação foi de
comum acordo com a comunidade hoteleira e comercial do município; 17) Dispensa de Interstício
da Comissão de Finanças e Orçamento aos seguintes projetos de lei: Projeto de lei n° 09/2014 e
Projeto de Lei n° 010/2014, ambos de autoria da Mesa Diretora, que foi aprovado por unanimidade;
18) Dispensa de Interstício da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n° 08/2014 de
autoria da Mesa Diretora, que foi aprovado por unanimidade; 19) Dispensa de Interstício da
comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de lei n° 067/2013 de autoria da
Vereadora Rosemary P. V. Rovetta, que foi aprovado por unanimidade; 20) Ofieio SEMUS n°
121/2014 do Secretário Municipal de Saúde - Sr. Deivis de Oliveira Guimarães, solicitando espaço
na tribuna da Câmara Municipal de Anchieta. Terminada a leitura do material do expediente, a Sr^.
Presidente concedeu a palavra ao Secretário Municipal de Saúde para apresentação da Prestação de
Contas referente ao Segundo e Terceiro Quadrimestre de 2013 (ARQUIVO DIGITAL). Após as



palavras do Secretário Municipal de Saúde, a Sr®. Presidente passou a hora cestinada aos senhores
oradores, que de acordo com artigo 193, item V do Regimento Interno, passaram a fazer uso dos
seus dez minutos de pronunciamento. A primeira a fazer uso da palavra foi i vereadora Rosemary
Rovetta, que cumprimentou à todos e parabenizou ao Idalgiso, pela reunião que os vereadores
tiveram hoje no MEPES, que foi muito proveitosa, e também, pela recepção aos mesmos.
Parabenizou ao Secretário de Saúde e aos servidores da saúde pelo empenho, pois sabe que é uma
pasta muito difícil. Agradeceu ainda ao Secretário de Infraestrutura pela questão da Rua Emílio
Santos Souza, no Bairro Justiça, pois foi procurada por alguns moradores acerca de um ano. Foi
retirado o calçamento e os mesmos têm passado por transtornos, tanto em tempo de chuva, como
em tempo de sol. Esteve lá em loco e viu que realmente a situação é crítica. Fez o requerimento há
duas semanas e já está sendo atendido. Outro requerimento que fez em relação à dengue, teve
conhecimento e pessoas que teve acesso, estavam com dengue. Por isso, fe2 também o pedido de
levantamento de quantidade de pessoas com dengue no município. Falou também que com relação
aos servidores da Câmara, quer parabenizá-los pelo aumento de dez por cenK), que provavelmente
vai ser aprovado hoje, e também, o ticket de alimentação para quinhentos reais. Ainda não sabem,
se o prefeito, para assim parabenizá-lo, vai dar esse aumento ao ticket. Sobre o aumento dos
servidores da Prefeitura, almejava, sabe que os servidores também gostariam que fosse mais um
pouquinho, mas vamos aguardar, de repente teremos ainda uma novidade do Prefeito. Outra questão
também é que foi procurada por algims aposentados com relação ao ticket alimentação. Lembra que
na gestão anterior, essa era a cobrança do porque que os aposentados não poderiam receber o ticket
alimentação e tinham as explicações jurídicas. Mas os que procuraram hoje pediram que ela fizesse
um requerimento solicitando ao Prefeito Marcus, pois na época, ele então Vereador, falava que os
aposentados tinham direito, que o Prefeito tinha como fazer esse projeto e encaminhar para a
Câmara e os aposentados teriam esse direito ao ticket alimentação. Então, fez esse pedido para
fazer o levantamento e o estudo para tirar essa dúvida, e realmente pediu ao jurídico da Câmara para
fazer esse estudo e ver se o aposentado tem ou não tem o direito ao ticket a_imentação. Disse que
hoje será breve, pois os vereadores têm uma reimião agora, que seria às vinte horas. Finalizou
agradecendo a todos pela presença. Após, fez uso da palavra o Vereador Dilermando Melo que
cumprimentou à todos e disse que queria comentar sobre os seus requerimentos. Um em relação ao
Monte Urubú, na comunidade de Belo Horizonte. Disse que nesse final de semana teve uma
caminhada ecológica saindo da comunidade de Recanto do Sol. O pessoal sudíu ao monte, foi uma
caminhada muito bonita. Gostaria de parabenizar a comunidade de Recanto co Sol e a comunidade
de Belo Horizonte por terem os recebido lá. Mas ao subir podem ver que li em cima é um local
muito bonito, mas não se tem noção de lugar nenhum. Então, esse requerimento seu é em relação da
construção de um mirante para que as pessoas cheguem lá em cima e vqa toda a região. Seu
segimdo requerimento é em relação a sua comunidade, a comunidade de Ubú e Parati, sobre a
limpeza da passagem de pedestres em tomo da rodovia. Ali as árvores cresceram muito e estão
prejudicando o trânsito de veículos e os mesmos saem mais para o centro da pista, podendo vir a
ocasionar acidentes. Em aparte, o vereador Geovane disse que com relação ao Monte Urubú, que o
Vereador Dilermando falou, não sabe se o mesmo tem ciência, mas recentemente o monte Umbú

foi tombado como patrimônio cultural do Estado do ES. E na verdade se faz importante cada vez
mais estar revitalizando e ambientalizando aquele local. Em resposta, o vereador Dilermando disse
que tem ciência sim, por isso pediu em seu requerimento que aquele mirante fosse construído em
eucalipto tratado. Em relação a seu requerimento de n° 117 de 18 de fevereiro, que foi endereçado
ao Secretário llson Xavier de Souza, no qual esse vereador solicita a pavimentação da Rua Moacyr
Abreu Junqueira, no Bairro Novo Horizonte, hoje também já viu aqui que foi feito um pedido em
relação à isso. Em relação também ao problema da comunidade de Ubú, disse que houve um
arrombamento em dezembro e até hoje as trancas não foram trocadas e estão tendo problemas com
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pra cá. Vereador Válber a mesma coisa. Eles têm de debater as coisas, cada um tem seu ponto de
vista, mas chegando para concluir o processo, o objetivo dos vereadores é um só é atender a
população. Mas para atender a população eles precisam estar bem, o Prefeito tem de estar bem, o
município tem de estar bem e o estado tem de estar bem, para que o carro chefe siga numa posição
de atender a todos. Eles têm que seguir uma linha. É o que o Prefeito está fazendo. Porque ele está
resgatando pessoas que pediram casas desde 2005. Ele está dando essas casas. O objetivo é fazer
uma política social dentro do padrão administrativo, onde vai atender todas as pessoas. E torcermos
para que a administração dê certo. O objetivo é que a administração dê certo, que faça um bom
governo, no final seja avaliado pelo povo e tocar o carro pra frente. Após, o Vereador Dilermando
pediu a prorrogação da sessão por mais trinta minutos para que pudessem concluir os trabalhos.
Após faria uso da palavra o Vereador Geovane que declinou. Em seguida a Vereadora Dalva
cumprimentou à todos e disse que ontem teve um encontro importantíssimo do PSL com o DEM na
antiga Câmara, e deixar um abraço ao amigo Mairon, que representa o PSL em nosso município. E
em nome do Carlos Henrique parabenizar o pessoal do DEM que ali estava, o Carlinhos Magalhães,
o Prefeito, pois foi um evento importantíssimo. Após os devidos pronimciamentos, a Sr^.
Presidente, passou para a Ordem do Dia, solicitando que se fizesse a chamada dos senhores
Vereadores. Em seguida, foi feita a leitura do material constante da pauta: Projetos em H
Discussão: 1) Projeto de Lei n° 054/2013 - Dispõe sobre a fixação de prazo para a realização de
consultas médicas e exames de saúde pela rede pública municipal, para pacientes com idade igual
ou superior a sessenta anos, e dá outras providências, de autoria do vereador Carlos Waldir
Mulinari; 2) Projeto de Lei Complementar n° 01/2014 - Altera ao art.18 da Lei Complementar n° 22
e dá outras providências, de autoria do Vereador Geovane M. L. dos Santos. Projetos em 2^
Discussão: 1) Projeto de Lei n° 056/2013 — Dispõe sobre a colocação de banheiros químicos
adaptados aos portadores de necessidades especiais nos eventos públicos realizados no município de
Anchieta, de autoria do Vereador Carlos Waldir Mulinari; 2) Projeto de Lei n° 02/2014 - Propõe a
Semana Municipal do Comerciante no Município de Anchieta/ES, de autoria do Vereador Geovane
M. L. dos Santos; 3) Projeto de Lei n° 06/2014 - Dispõe sobre o livre acesso dos táxis às festas
realizadas no âmbito do Município de Anchieta, de autoria do Vereador Válber Salarini. Em
seguida, a Sr^. Presidente submeteu os referidos projetos á discussão do Plenário, franqueando a
palavra aos senhores vereadores que desejassem se manifestar a respeito do mesmo. Não havendo
vereadores que desejassem falar acerca dos mesmos, a Sr^. Presidente submeteu à votação do
Plenário os seguintes Projetos de Lei: 1) Projeto de Lei n° 09/2014 - Dispõe sobre alteração da Lei
n° 497/2008, de autoria da Mesa Diretora, que foi aprovado por unanimidade; 2) Projeto de Lei n°
010/2014 - Dispõe sobre aumento de vencimento dos servidores a Câmara Municipal de Anchieta,
de autoria da Mesa Diretora, aprovado por unanimidade; 3) Projeto de Lei n° 08/2014 - Cria o
Cargo de Chefe da Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta, de autoria da Mesa Diretora,
aprovado por unanimidade; 4) Projeto de Lei n° 067/2013 - Declara de Utilidade Pública a
Associação de Caranguejeiros de Anchieta, de autoria da Vereadora Rosemary P. V. Rovetta,
aprovado por unanimidade. E, não havendo mais nada a tratar, a Sr^. Presidente declarou encerrada
a presente sessão, convidando todos para a próxima. E, para constar, lavrei a presente ata, que vai
por mim assinada, juntamente com o Sr. Presidente e demais membros da Mesa Diretora desta
Augusta Casa de Leis.
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LEI NO 897, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.

Declara de Utilidade Pública a Associação
de Caranguejeiros de Anchieta.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade Pública a Associação de Caranguejeiros de
Anchieta, CNPJ no 10.981.479/0001-48, com sede em Anchieta/ES. Esta é uma entidade civil,
sem fins lucrativos com a finalidade de promover, controlar a pesca ou apreensão de crustáceos;
defender, fortalecer, incentivar e implementar toda e qualquer ação de interesse coletivo dos
caranguejeiros associados e de suas famílias.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 24 de Fevereiro de 2014.

PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA

Marcus Vinícius Doelinger Assad

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.
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DESPACHO

A: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 67/2013
de autoria do Poder Legislativo, e, conseqüente publicação ca Lei n° 897/2014,
determino o arquivamento dos autos.

Anchieta, 22 de Dezembro de 2014.

S^ESIDENTE DAtrAMÀR)
Terezinha Vizzoni Mezadri


